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-,RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE F INSTÂNCIA
AUTUANTE: ~•.1ARCOS COSTA DE OLlVE!RA
CONSELHEIRA RELATORA: JERITZA GURGE'L H,OtAt\iDA ROSÁRiO DiAS

EMENTA: ICiv1S. OMlssAO DE VENDAS. FALTA DE
••• ftJln.~~':ii: o p\:;'p'" I5"ti.OCUi'i.~lF=l:lI.iIlõpO ••••~- ~ 81 "';<",!,~iiiF'"6.~ .•••. jjôiõE' ~ fi '';'1A '
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DO CÃDÃSTRQ GERAL ,DA Fp'zeNoA CGF.
'LEGiTiMIDADE DO SLE. INEXiSTÊNCiA' DE E~ROS.
NUliDADES DE CERCEAMENTO DC D!RE!TO' DE
•••• P""~i!!""".PlI.A E i""'i<.~ J"'l'ALIIIjIõI fi, i""lrL~ •• "'\.Iiiik FB ••• 1"' •••. .Pii- ~~ A ••••. P'!L""" ã. i I •••.••••••.
UCr'C;;) , Uc, ;- I Ao UI:: I'ICAY C t"1"t1::""I~AUUU ~U lU

DE iNFRACAo AFASTADAS POR UNANlfvUDADE.
AUTUAÇÃO ~FiSCAL PROCEDENTE POR UNANIMiDADE.

'1 fi ::.utu::.r!::< ::.nnntn,; ev~nti!o::li.-:::'~nl!hi"I"Oo:::. n..',n S...I E.'c I 'l. ~ Il. 'l.AW~. ~f-"'_I=lI.'W"~ ;;_'llI.;";:-'=-"; -"1'lo..c:' ¥-lJv _ _ _
-. .. "t . . ... i ~ ~ • ".r:rn:relamO, apos er SIGO !!1!:!maaa pela penCi2 para
apresentar os documentOS fiscais quecornprüvassem sua
alegação,- a mesma os apresentou ,parcia!mente, à 'que
imnf".,,:,o:::ihii"ltnll õ:l ::::lna'lio:::.e t:> 'nnr l"íH"lc:c.niianl"'io:< a hllo:::.O"o::l nl:\b
1111r-r~-J"";;D<.l'II_"'_~ ~ '-Ali 11-.,./1 - .•••••., f""'W"1 "......,-=~_..•..."1-_II .....I~J --""' .•••••••••"'-'\ f"" .•••••• """

verdade materiaL
20 In casü. o ônus da nrova da obriüacão tributária principai é.' . I" _ ..) • - (

do sujeito passivo.
30 Dlspos itivo s !nfri ngidos: artigos 127, indso !, 169, 174 e
177 dõ Decretõ nC! 24.569í97. '
'4~ P""'n~I..la'ari",. .8.-+ 1'J'1 ,'ncl"~"'" ií,' -I";"'~-" "b"" n;:l i elo •

I! •••••••• _a y';,.. •• r'Y'-. !~Yd~ _ ::;:'V •.• , a_~ln:;:a , u~~ L..,

12.670!96~ alterado pela í3.418/2003.
50 Recursos de ofício e voluntário conhecidos e improvidós,
para confirmar a decisão conden'atória proferida ern P
in~i.ância.. _
6. Ação fiscai julgada procedente de acordo' o voto da
Conselheira Relatora e de acordo o parecer da Consultoria
Tributária, 'referendado pelo representante da douta
Procuradoria Gerai do Estado.
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"Falta de emissão. de documento fiscal, rpm operação ou prestação acobertada
por nota fiscal modeio 1 ou 1-,4 elou serie De cupomfiscaJ. O mérito desta ação
encontra-se perfeitarnente esfr:ibado, nos teores dos documentos

.reiatórios fiscais, devida mente acostados a esta peça acusatória. "
, . ; • I

/ -
, O autua'me apontou como dispositivos legais infringidos os artigos 127, inciso I,

"''''01"7A 1~7' n t .'1~4~&::Q;Q7 " "'d' . .-+ o'I Ov, I 1""'Í' e I I ao uecr€. o n"'-.L. :OUv/,';;; t j sugeri nao 'corno pe naihJa e a inS~1Lano a~ig,o
. "I')~ I'n"iso I'li al.•I.•.•13a "h" dO:::; j e:, i'J.&:'-t'U1iO&:. "::l,õter,-:;rio' 'P""!:;; L'""i 1'~ Ai8,ju"'~",.J., vI !I, H"'-"' _, '-"li,... !~~V li:1V,'="i"I~Y ..••....~u '-=-'z ~z-rJí~z

Instruindo injciaJm~nte o presénte. processo, constam o~ seguintes documentos:
Alc'i:ode Infracão e Informacões COnlolementares,' Ordern de Servico oara Auditoria

..). ..). i ..). I . ,

Fiscai ft.mpia,- Termo de Notificação e Âviso de Recebimento - ÂR; Cópia da Consuita
de Contribuinte no Cadastro àe Contr.ibuintes do. ICfvlS; Termo de Recibo àe
Documentos; -Relatórios Totaii~ador Quantitativo dos Estoques; Relatório de Entradas e
Saídas de Mercadorias: Relatório dos irivel1tários de 2003 e 2004.~ . , .

A .recorrente impugnou o lançamento tributário em la instância argüindo, em
síntese, que:

•
I.

./ Efetua s.erviço de retífica em motores, máquina~, peças e afins de ve'ícuios e
,equipamentos, tendo, entretanto, o fiscal procedido (} levantamento sem levar em
conta as características da aplicação de cada produto, desprezando a forma,
t1.os+in,:,,,,~o'anliF'~biliti"'de Q n'l~F''''a ri':'", m~t"IlIin~", "",,,,toro,,, e \iQí"'I'!.~.eo a'••.••'" l'!"':'leo.••.•.•••••."UIÇA.,!"U, t"u ...•.••º IIIY:wl- "",. UIUJ v '\d~~ I ~"1'",UH~...,;I', IHV;" •••••.v V" ••••.• v;.uv...,;r. V-.J r..S11.•U..UV

se cingem durante o reparo ou retífica e, por isso, o ievantamento fiscai de
mercadorias diversas, incompatíveis entre si, como se fossem uma só, é
inconsistente; '.. '. .
,/ A ::::liitu'a,b i:o!;:;nl:>11 ::::Ill:l<ato,i:::am,únte ::;inUllc' it;:;n-=: n::;u::;; dl:>l"Y'fone::t':::ii' OC I:lrulíul'lf'I"'IC ';:;
~ ,. \.;;.~"" W"-A""'" ''\oF"::J--'''' ~~-- ""'~ ;'-"lo' '''' I ~';~ -.•••••• ~. :- .••• fJ"-"l.: \A. .•••••.•• l~ I I""'''''. ~I . _. -"1'1004' V"""_1;,,o<_ '-

inconsistências do levântamento. Reiãtivamente 'àos produtos de código 4, 5, e
6, alega que todos foram al1ptados ein um só feixe como que destinadas a um
mesmo tipo de veículo, entretanto a' Simples diferenciação' dos preços de
compras dernonstra a diferença entre os mesmos ..
-/ Apresenta váriós tlpoS de équfvocos'cometidos pelo autuante relativamente às
notas fiscais rf's 1987,2013,2015,2022, 2039 e 2047; ,
./ .As planilhas elaboradas reptesentam um amontoado de informações sem
nQXO d'e r<.:ifl'Cil Herifi •••.:::aça-'i. difii"'ul~l- :::iilirlO ::;l rtl:lof;:;,o:::a t'an.::::t're'v&:>. .de •••.ie::r'ee:: rteCrl:>
In •••.•••. ~ ."'41' 11 V II;_~ "Yt .,,_ I o:.o;.;''\d . ~ '-'C'\""ri__ , 'lo: l_V: ~'. ......:.""'''' _ "-41 .•••• ~ .•••••

contencioso e do ui:rinadores, djversos, e, por isso" arg~i a nulidade pela ausênCia
de nexo, clareza e precisãO. . '
-/ No mérito, que, em virtude dos erros apontados exempííficados no SLE, torna
o levantanlento fiscai inconsistente, o que enseja a i~procedência do auto de
infração. . .

Desta feita, o 'processo foi encaminhado a Célula de ,Julgamento de 1a Instância
deste CONAT para ser submetido a jul,gamento.
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Analisando as razões da recorrente, a nobre julgadora singular, com o fito de'
chegar à verdade materiai sobre a acw;:~açãofiscai, pronunciou-se pela realização de
perícia.

I:.m resposta à solicitação de pencla exarada à fi. 59 dos presente fóiios, a
CEPED exarou Laudo Periciai defis, 60i61 , o qual aduz que:, ,

-/ Apenas parte da documentação solicitada foi apresentada;
-/ A .autuada pediu prazo para preparar a fundamentação dos itens nao
conternplados no trabaU10 fiscal e cornpilar as notas fiscais restantes} vez que
por antigas estavam arquivadas na empresa; "
.;' A empresa conseguiu c~talogar apenas dois blocos de nota fiscais e que os
demais não foram encontrados; .'
'J~ .~".j::= i1~~;-!,;u.-l'::::2:~u-.lnn"!,,\-'-"!'l.i~.! e" f:::;""";Q; ~- o!"":;r;""i:=~-::~í:"'lto!"":;rr\wS' rl~ ''''''ti ;t~!~u'-'h~~f~t-nilq':::: ~,,'::d,;;;;::wI
•. _ '!'fA i iç:U_ ~ .V tJ",,~::::t,v -. ~Q"",","5 ~~ al~UiilV "a~y\..-- '\da ."-Y\.YIl;A _~ ~!~\.""'\JU ~il~i~-.;t""""

nos dpcumentos fiscais tendo constatado alguns equlyocas como: deixar de
/ conteiT,lpiár afgumas notas fiscais de entradas e. ,erros de digitação de

quantidades e valores; , . I •

../ 0~'-.~r~fJ"'\=E ':Ã +-~t~ M~ n:;;dr~~i~,.".5o •.....H5::2'~t!"';;"'l; u......!i=Sc:::~rl:l"'--5u~~~ ~!...,=H...:'l-;....- ;-:,;.t"":.~r::::l10~i;"'l;'-"
, VU~C-I¥UY º- io.n,,~ y""," fJ'bo!. _!VIU~YP. '1~~ih ..~ a _~~\"I YÇo\~ U,=-- CÃ,::;Lhl a::;; J!';::j."".~,\=, I,a:::t-

. constantes nas notas fiscais; ,
./ Por fim, informa o valor de R$ 27.244,90 reiativo à omissão de saída de
mercadorias.

A recorrente se manifestou s'obre o laudo pericial alegando:

./ .A.ausência de consistência no levantarnento efetuado p~la perita;
.( "Que _a.perita, de posse de alguns documentos, entrou em contato com a
e.:-~;~~~-~_~u..t5:!::::u-'!~ ~r--!I.rit~~~r\ ~c:w fn~:"":.c e-:af:airo t-nu....!~ !w..;.i~rn~r,.l"';;i;::J;.:"'i:tp~rnr£:$!ii~rr- ~~II!l

_i!tJi'C::::t~-º ",y~ _1Wt. --=fUI v,\.~iIUy \..lu !v ..•••::J'- i'\",r'Y-~'" \.'=! __u ' "a.'n,,'="\,i '\.,-ln.V tJ!~"""'''''''''.HYV fJ'--V

fiscal, e' efetuada ,a fundamentação dó pedido de perícia. Assim, disponibllizou a
documenlação requerida e um assistente técnico que se manteve no âmbito da
CEPED para esciarecer aiguma dúvida sempre que chamado:
-/ n,./:l. •..""~.::",,ILla' t"",., •..",,"'''''hin''' uá~io.:- t/:l.I'""fi'"'ne~"~~""~íid ~;'''' .ços~e '.••f""t-, '~n;:;v""''-" , ;:;,...,;;t~! ""'-! !'-V~"""~'\='~l ,,_J_ ...;Ji~ "' .••••.."'=".'VI. I,!I,~~ t"'ª ~- '1U'- i ~ ~!,-\,Uªy~

demonstração qe todos os itens não observados e apresentado levantamento
nota-a-i1ota, operc:wão-a-operação, produto-a-produto;' I

-/ Re!athtam,ente aos blocos não entregues a perita, que esta não se manifestou
•••'a"'''''ií'"';::r;m''' u"'u'''''' ~"lr; "" ~",I"""ll:V"'~rl"' •••,.•..•..•"'nt •.••.:-e ~ i'1"'" ev;::;,,~~;~;•.••~-.:-••••.."",..,"",+~"."",-..•..••••i _I ~_ iv"!!"\:: I~~g,i \J ~ i c!~ V..,;o y"" .••.••y,iIC"\.'J..,,;;I- _ a ~H~, A'="_ ••••i~iy~ ..,,;;I-,,=,''-"tJ''i""n\.avº,-,il,
,/ n' ç"..J •. d .~ - , . -..l' ....•.- ..l D$
v """ue O iatO uO aUtO e Illiraçao apomar omissao ue venaas no mOi ••.ante ue r,.
20.103,13 e o trabalho 'pericial R$ 27.244,90, resultante de alteração na planilha.
do SLE, sem 'observar as plani!has de entradas e saídas, onde se poderia avaliar'
o,inteiro teür das notas fiscais. a identincacão, üüantidades e nrecos lHlitários de

. }.õ> -I Ii- ~ •

cada produto; implica a falta de clareza e precisão do levantamento efetuado
pelo autuante.

Diante disto~ a julaadora de 1° Instânci'a decidh.,p"oelaorocedência da acãtrfiscal,
tendo em vista 'que a perícia constatou um montanté major que o encontrado pelo
autuante.'

, .

Inconformada, a autuada interpôs recurso voluntário iunto áU' Conselhü de'
, Recursos' Tributáíios desse CONAI, no qual abqrdou à seguinte" tesé:, '

"
-/ O levantamento realizaçio não é claro é impr,eciso;

,~. Página:3 de 6
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.r' Existem inconsistências nas planilhas de Entradas por ,documentos, citando
alguns itens às TIS.24.8/252 dos autos;
v"" Essa falta de c!areza e precisão na desCrição dos produtos, leva ao

, . ..I ,.J,( .,' .ceíceamento ué "",eiesa. a'a recorrente; .
../ Por fim~requer a nulidade oua improcedência dofeito nscaL ' -

t:- C~nsultoria,Tribu~~ria:.exarou Parecer d~ n°. 134í2009., o~inand: pelo
conheCimento do recurso VOI~ntar;o, negando~l~heproVimernq, no sentido ae connrmar a
decisão singular de procedência da ação fiscal; cUJo parecer foi referendado peio
repr~sentante da,douta PGE.

VOTO

Trata-se "de reourso vo!untárioda ,autuada em face de sua ,decisão de
procedência.. '

o cerne da questão, versa acerca. de ser ou não l!1consistente o ievantàmento
fiscal, procedido p'elo métodq do SLE.

,A. nulidade absoluta por -cerceamento ao direito de defesa suscitada pela
recorrente não mereçe prosperar, visto que a peça àcusatória descreveu claramente o
relato da infração (exposição dos fatos) após a análise dos documentos que serviram
de base à aufqação, -os quais foram fom-ecidos pela própria recorrente e encontram
anexados ao processo~

Quant'Q às jncof1sis~ências apresentadas às fls. 24Bi252, observo que, a perícia'
,foi realizada com o auxílio de assistente técnico !}omeado peia recorrente, inclusive
tendo sido solicitado doc~Jri1entos fiscai~ que' arnparassern a alegação da recorrenie.
I .& • I t ~ - . d . - '1- • t . - t' .LOgO, 101um !evan amemo que tavoreceuam a maiS o cOi;inuüm e, POiSo ia o do pento
proceder às junções de produtos idênticos com referências diferentes, com certeza com
a anuência do seu assistente téct:!ico, não' apresenta, deforma a!guma., wejuízo à
recorrente, pois a rnesrna .foi qüern .se "absteve de) quando ihtirfiada pela "pericia,
apresentar os documentos fiscais solicitados, trazendo-os de forma ,deficiente e, por
isso, não há ralar em cerceamento de defesa ou inconsistência, no levantamento
realizado pejá fiscalização.

,

, No mérito, constato que o !arl'çamento em questão é derivado de ievantamento
do estoque de' mercadorias referente ao exercício de 2003. Ou seja, o ievantamento
unttário com a identificação das mercadorias, por meio do qual é possível identmear as
mercadorias de forma individüalizad"a; çomprada ou ;Jendida sem notas fiscais
cOífespondentes~

Com efeito, resta equivocada a autuada quando anrma a;ausência de elementos
. ha' ~iC'O:c n:::l~ :::l rba'li7::lf'a-o-rio I::>\~ nbm~ntl""l rI~ -~st(\{"III~ r;;"'rqll:::l nto I""lau.tnant~ IIti1171'\II._ _I _ "",,--.1-. -. 1"'-" II __ Y "1od 1"-".•..""'11'"_" I",-,,~''''''...., -"'-"". -- """'1:""""'-",. r-'--I '_~ ," 'Y" ""••••• 1•.•.-- •..•.•.IIIIl'-"" '-"

como meiei'par.ei" detectar a omissão de vendas as inforiTiações prestadas por lh/r6s e
documentos da própria recorrente, frí$e-se; quem não se esfOrçou 'em apresentá-los na
integra, quando requestaâos pelá perícia. ,

o Página4de6
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Por ,essa razão, evidencia-se que a recorrente vendeu mercadorias' com notas
fiscais' em quantidades inferioreS. às quantidades por ela adqwrlda, bem como não
apresentadas.

Não tem razão aiguma a alegação entabuiada peia recorrente de que o
!&:I\=n1t-ame""o 'Í'ni re::<'I'lzar4o d'" -!'or>Yl,.a 'I""'pre",isa i'; r.'le o "a-i"" C'o""'''patihi'''IZ:::lriO n,::<s.•••••.V~I ~ ~ ~n" iVr: -'l.o"_ u. ;;:;:II ~~!i ~iii~ v:- ,. ja ""'iM. ' V :Ui .::~:~+ ~U •.H l";"AU :~~

planilhas não constava dos estoques e nem fora apresentada à documentação fiscal
que acobertasse referidas operações (vendàs), que caracteriza o cometimento da
infração fributária.

(

Assim, o TISCO reaiizou a ação TIscal dento do princípio da legalidade tributária
observando art. 827 do Decrefo' n° 24.569/97; o' qual regula - a apuração do
levantamento fiscai pelo método SLE - Sistema de Levantamento de Estoques.

De'starte, compl7o\t'ada a infração ,cometida pelo contribuinte, co'ntudo, caso este
~'" •..•..•..,•..•,.fe •.'.'" ,..,"o.., •..•r!o "'" '.nf •...•"'a- '" • .,.,.;<, q' ,6 .••,.,..,-es"',..,+..,.•.. ...,'" fi~",,... "",.,...""'" ,.., ,6 DO' s~a
_"jç Iliall I .;;:t1.'(;JiiÇ aiiw a 1IIIay \",.~. l.~i~ yç;; atJi 'Çiit.Qi ou- li:;;:'\""V iJlVVQ '1ut;: ~

desconstituir a ac"usaçãp fiscai, mas, por ter a recorrente restado siiente, reveste-se o
lançamento em questão de robustez ao evidenciar b cometimento da infracão, haja. ~ -
vista a existência de provas fazendo a conexão entre o indício e o fato reievante do
resultado do laudo pericial, constituindo Drava seaura e como ta! fornece ao julaador a
êerteza para alicerçara crédito tributário devido aõ fisco. ~

, Assim, conheço do recurso voluntário, afasto as nulidades de cerceamento do
Mi••eit .....MO rioToe-:> e f~lta rio l"l""Vf'I o. ", ••.c.I",ea- F\ rio .-:>Iog-:> ri", nr-. aul:r. ri"" intra"'''''''' co, 'e ••••;t~'.-{a
•••111 u.v .••.•\".r-y •••••.••••••..,;;::u !:;;..\u. y,,-" II"_F ••.,",' 'lo."o f'J1 \".r-'W';..,;r- \J~....I! lA..o:.- ~'\".iV I v ;'V \.01"-" liiU "::(~.""" vy"";::,,,n.~_y

neste úitimo; e, no l1'}éritó, nego~ihe prOvimento, para confirmar a' decisão de
procedência proferida pela Instância Si.ngular, de acordo com o parecer da Consultoria
Tributária, ratificado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado. .

. . .
DEMONSTRATIVO DO CREI:HTOTRiBUTARiO

BASE DE CÁLCULO : , :.R$ 20.'1 03,13

/ iCMS. : """ " .- , : R$ 3.41.7,53.

MULTA o •••• R$

TOi AL.~ , ;~ , R$ .

DEC~SÃO

6.030,93

Vist.os, discutidos e examinados os .píesentes a!Jtos, em que é recorrente
FRANDIESEL SERViÇOS' E. PEÇASOiE$EL 'LiDA. e recorrido CÊLULA DE
JULGAf¥1ENTO DE 10 INSTÂNCIA,

A 2a .Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributarias resolve, por
unanimidade', de votos, co'nhecer do Recurso Voluntário e afastar a preliminar de
nulidade nele suscitada, soba alegação de'ceréeamento do direito de defesa e falta de'
~e"'F- ""'"p~-_:s;;'- ".Jn -le"'-""!'- ViO _ili~O .•••.•Fi<. i~f...-~a-- 1"'1.1_ lo"V".-.A ••• :o!-.-. •. _-.... •.••..~m .po•...il ;Io'V"'iI;d-....J\.-
ti AV C. I '=\'1 a.v,u..J a yauv n ClU~'. uc UI ~al~ V" Z'IU InCI U,,'..!, lc::unuc -fi" f UIIC:UUUU ca.':c

devotos,.a 2a Câmara de Julgamento resolve negarprovimerno ao'recurso interposto,
para confirmar a decisão condenatória proferida em la instância, nos termos do voto'

Pági na 5: d.e 6



• Processo c/e ,R.ecl.Jrso n':'."1/273g/2004
Autà de ínfraçfKJ n" 1/200404527 . ' .
da Conselheira .Relatora e de acordo' com o' Parecer da Consultoria Tributária',
reÇ,er""n, ...•ao.o !"'lld!"" reprl:oo:::::~ntantt:> ri:::! Pro'c,'~a'on'a (::;~ra'ld'" !=dado .I' C::\.I r-r",,"",t.,.,) r 'lo--.•••••.••••-:: I .••••- ~~ : I ~j.a .~ .••••-. V ~ ..•....~. •

SAlA' DAS SESSÕ£;S DA 2~ CÂMARA DE JULGAMENTO. DO CONSELHO DE
RI::'t'ucC"OS TCIDIITACIOS ~•.•.•C~...+_l~~ -~~ I"V::. de Ar-.-G.-<"\ 2rtOn
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